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RESUMO 

Este artigo possui o condão de demonstrar qual são os efeitos de um organismo 

geneticamente modificado para as gerações presentes e futuras, com embasamento em 

experimentos científicos, estudos, leis e princípios. Para um melhor entendimento é 

necessário saber que um organismo geneticamente modificado é aquele alterado por 

meio da tecnologia onde permite que genes individuais sejam transferidos de um or-

ganismo para o outro, inclusive para espécies diferentes. Há diversos pontos positivos 

neste processo, dentre eles, a alimentação de melhor qualidade no País, pois com os 

organismos geneticamente modificados os alimentos passaram a se desenvolver com 

muito mais facilidade, provocando um aumento em sua produção e, com isso, o preço 

comercial diminuiu, fazendo com que o consumidor pudesse ter acesso aos alimentos 

com mais facilidade. Salienta-se, porém, que os pontos negativos são de extrema preo-

cupação, pois, se os riscos se concretizarem poderão causar graves riscos à saúde, co-

mo alergia a tumores. Ao meio ambiente, o risco também é de extrema importância, 

pois, poderá ocorrer a redução ou perda da biodiversidade e a contaminação dos re-

cursos naturais, principalmente a água e o solo. O objeto mais importante que se tem 

em relação ao organismo geneticamente modificado é o princípio da precaução, pois 

ele foi criado para proteger o ecossistema e a saúde das pessoas contra os efeitos gera-

dores da biotecnologia. Além deste princípio, tem-se como destaque a Lei nº 11.105/05, 

que trata da biossegurança e dos organismos geneticamente modificados. 

Palavras-chave: Organismos geneticamente modificados. 
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1. Considerações iniciais 

Para ter um melhor entendimento sobe o tema abordado, inicia-se 
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o resumo explicando o que é um patrimônio geneticamente modificado e 

não modificado. O patrimônio/organismo geneticamente modificado, co-

nhecido também pela sigla OMG, são definidos como toda entidade bio-

lógica cujo material genético (ADN/ARN) foi alterado por meio de al-

guma técnica que o modificasse de uma maneira que não ocorreria natu-

ralmente. Essa técnica ocorre por meio da tecnologia, onde permite que 

genes individuais sejam transferidos de um organismo para o outro, in-

clusive para espécies diferentes. Podem ser citados, como exemplo, as 

plantas, que para sua proteção são introduzidos códigos genéticos resis-

tentes a doenças causadas por insetos ou vírus, ou por um aumento da to-

lerância aos herbicidas. 

Apesar da técnica ser muito útil e aproveitável para a biotecnolo-

gia, mostrou-se um lado negativo, pois, é como uma ameaça para as ge-

rações futuras, por criar riscos de alto potencial danoso, com probabili-

dade de concretização futura, podendo causar afronta aos preceitos jurí-

dicos da solidariedade e da igualdade entre as gerações e ao princípio da 

precaução. Importante salientar que não somente o direito, mas também a 

ética ambiental passou a atentar neste assunto, de forma crítica, em rela-

ção à situação atual do desenvolvimento biotecnológico e as incertezas 

da seguridade dos princípios básicos relacionados ao homem e aos que o 

rodeiam. A metodologia empregada na construção do presente foi o mé-

todo indutivo, bem como pesquisa bibliográfica quanto aos meios e a 

pesquisa qualitativa quanto aos fins. Para tanto, foi utiliza como fontes da 

pesquisa bibliográfica leis, princípios e artigos científicos retirados da in-

ternet, que trataram como tema principal o direito das gerações futuras a 

um patrimônio genético não modificado. 

Tem como objetivo fazer com que o publico reconheça a impor-

tância de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, para a saúde 

dos seres humanos de hoje e principalmente, das gerações futuras. 

Para o desenvolvimento desse artigo, foram elaborados estudos 

sobre o tema somente com base em artigos científicos, haja vista ter pou-

co material de apoio. Esta pesquisa abrange temas como a bioética, direi-

to das gerações futuras, organismos geneticamente modificados e como 

principal fonte o princípio da precaução. 

 

2. Bioética: aspectos históricos e princípios orientadores 

Bioética é uma disciplina que visa à junção e a unificação da ética 
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com tudo que concerne à vida. Conclui-se tal afirmação quando se separa 

a palavra bioética. A palavra bio está ligada a tudo que se remete a vida e 

palavra ética está relacionada aos valores e princípios que orientam a so-

ciedade. Observa-se que há códigos de condutas éticas para respectivas 

profissões, pois há direcionamentos no que tange a forma como cada pro-

fissional deve se limitar a agir anexo as respectivas áreas. Foi visando es-

ta ética nos parâmetros biológicos que o bioquímico que pesquisava so-

bre a oncologia, Van Rensselaer Potter, lançou o termo “bioética” na dé-

cada de 1970. O objetivo central do Prof. Van Rensselaer Potter era esta-

belecer um vínculo entre a ciência e a ética. Para o pesquisador não havia 

possibilidade de se separar as duas áreas, no que diz respeito à importân-

cia que há na vida, a ciência que estuda a mesma não poderia andar sozi-

nha, deveria haver algo que a orientasse e direcionasse. Com intuito de 

que houvesse o avanço saudável da ciência, Van Rensselaer Potter come-

ça a desenvolver a “ciência da sobrevivência”, que desencadeia em um 

novo estudo de ética, que fora denominada como bioética, para Van 

Rensselaer Potter bioética era a ética da vida, do ser vivo, da sobrevivên-

cia. 

Por meados de 1932 a 1978 ocorreram casos de acontecimentos 

terríveis ligados à saúde e ao bem-estar do ser humano. A título de 

exemplificação, é possível fazer menção ao estudo de sífilis não autori-

zado de Tuskegee, no qual 600 (seiscentos) negros contaminados com sí-

filis foram levados para um centro de pesquisa para serem estudados e 

pesquisados, objetivando estudos sobre a doença, ao final, após uma de-

núncia sobre a pesquisa, restou apenas 74 pessoas ainda infectadas. É 

oportuno consignar que a contrapartida pela participação no projeto era o 

acompanhamento médico, uma refeição quente no dia dos exames e o 

pagamento das despesas com o funeral. Durante o projeto foram dados, 

também, alguns prêmios em dinheiro pela participação. A inadequação 

inicial do estudo não foi a de não tratar, pois não havia uma terapêutica 

comprovada para sífilis naquela época. A inadequação foi omitir o diag-

nóstico conhecido e o prognóstico esperado. 

Neste sentido, é possível fazer menção à exposição de José Rober-

to Goldim, especialmente quando aponta 

o objetivo do estudo Tuskegee, nome do centro de saúde onde foi realizado, 

era observar a evolução da doença, livre de tratamento. Vale relembrar que em 

1929, já havia sido publicado um estudo, realizado na Noruega, a partir de da-

dos históricos, relatando mais de 2000 casos de sífilis não tratado (GOLDIM, 

1999, s.p.). 



Círculo Fluminense de Estudos Filológicos e Linguísticos 

1738 Revista Philologus, Ano 22, N° 66 Supl.: Anais da XI JNLFLP. Rio de Janeiro: CiFEFiL, set./dez.2016. 

Para que houvesse um norteamento e em resposta aos casos ante-

riormente ocorridos, o governo norte-americano, em 1974 promoveu 

uma comissão que fora designada a elaborar princípios éticos primordiais 

que orientaria a pesquisa por meio de experimento com seres humanos. 

Esta conferência ficou popularmente conhecida com o Belmont Report, 

(Relatório de Belmont) que identificou em forma de resumo, os princí-

pios éticos básicos que foram explanados durante os quatro dias de con-

ferência. Atualmente, tais princípios são utilizados para norteamento na 

realização dos experimentos biológicos em diversos países, os princípios 

que se trata são: (i) o princípio da beneficência; (ii) o princípio da não 

maleficência; (iii) o princípio da autonomia; (iv) o princípio da justiça; e 

(v) o princípio da equidade. 

Tradicionalmente, o princípio da beneficência encontra-se associ-

ado à excelência profissional desde os tempos remotos da medicina gre-

ga, materializando-se no Juramento de Hipócrates: “Usarei o tratamento 

para ajudar os doentes, de acordo com minha habilidade e julgamento e 

nunca o utilizarei para prejudicá-los”. Segundo Jussara de Azambuja 

Loch (s.d., p. 03), a beneficência significa fazer o bem, logo, em uma 

dimensão prática, todos os indivíduos têm a obrigação moral de agir para 

o benefício do outro. Ora, essa acepção, quando empregada na área de 

cuidados com a saúde, que compreende todas as profissões das ciências 

biomédicas, substancializa-se em fazer o melhor para o paciente, não 

apenas em uma perspectiva técnico-assistencial, mas também do ponto 

de vista ético. Ao lado disso, é oportuno apontar que se trata de usar to-

dos os conhecimentos e habilidades profissionais a serviço do paciente, 

considerando, na construção da decisão, a minimização dos riscos e a 

maximização dos benefícios do procedimento a realizar. (LOCH, s.d., p. 

03) 

O princípio da não-maleficência, por sua vez, apregoa que o pro-

fissional de saúde tem o dever de, intencionalmente, não causar mal ou 

danos a seu paciente. “Considerado por muitos como o princípio funda-

mental da tradição hipocrática da ética médica, tem suas raízes em uma 

máxima que preconiza: ‘cria o hábito de duas coisas: socorrer (ajudar) 

ou, ao menos, não causar danos’” (LOCH, s.d., p. 02). O preceito em 

apreço é empregado frequentemente como uma exigência oral da profis-

são médica, materializando, desta feita, um mínimo ético, um dever pro-

fissional, que, caso não se cumpra, coloca o profissional da saúde numa 

situação de má-prática ou prática negligente da medicina ou das demais 

profissões da área biomédica. Há que se reconhecer que o dogma em des-
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taque recebe especial importância em razão de o risco causar danos é in-

separável de uma ação ou procedimento que está moralmente indicado. 

Já o princípio da autonomia estabelece que as pessoas possuem li-

berdade de decisão, ser autônomo em suas decisões, cada cidadão capaz 

possui esse direto de autonomia, é a capacidade de autodeterminação. 

Respeitar a autonomia do ser humano está relacionado com a preservação 

dos direitos fundamentais do homem e ligado à dignidade da pessoa hu-

mana. E no âmbito da bioética, para que ocorra o respeito à autonomia 

das pessoas é essencial à presença de duas condições, a liberdade e a in-

formação. Jussara de Azambuja Loch aponta que autonomia é a capaci-

dade de uma pessoa para decidir ou buscar aquilo que ela julga ser o me-

lhor para si mesma, porém para que ela possa exercer a autodeterminação 

são imprescindíveis duas condições fundamentais, quais sejam: 

a) capacidade para agir intencionalmente, o que pressupõe compreensão, ra-

zão e deliberação para decidir coerentemente entre as alternativas que lhe são 

apresentadas; b) liberdade, no sentido de estar livre de qualquer influência 

controladora para esta tomada de posição. (LOCH, s.d., p. 04) 

Em se tratando da liberdade, profere-se que o cidadão, possui a li-

berdade de decisão, sem nenhum tipo de influência e informação se de-

sencadeia no conhecimento que a pessoa tem do seu estado para que pos-

sua capacidade de decidir se irá se submeter a algum procedimento. 

Ademais, há de salientar, que hora e outra não haverá o respeito à auto-

nomia de uma pessoa em favor de beneficiar outras pessoas, exemplifi-

cando, fumantes. Por seu turno, os princípios da justiça e da equidade re-

ferem-se ao tratamento de todos de uma forma igual, utilizando-se da jus-

ta medida. Verifica-se que a equidade presa o atendimento das necessi-

dades de cada pessoa de acordo com que precisa, é disponibilizar aos 

iguais de forma igual e dar aos desiguais de forma desigual. A questão da 

justiça faz alusão ao fato de ser respeitar o direito de cada um de forma 

imparcial, não concedendo privilégios a alguém. Ao lado disso, insta 

anotar que Jussara de Azambuja Loch destaca que 

O conceito de justiça, do ponto de vista filosófico, tem sido explicado 

com o uso de vários termos. Todos eles interpretam a justiça como um modo 

justo, apropriado e equitativo de tratar as pessoas em razão de alguma coisa 

que é merecida ou devida a elas. Estes critérios de merecimento, ou princípios 

materiais de justiça, devem estar baseados em algumas características capazes 

de tornar relevante e justo este tratamento. Como exemplos destes princípios 

materiais de justiça pode-se citar: 1. Para cada um, uma igual porção 2. Para 

cada um, de acordo com sua necessidade. 3. Para cada um, de acordo com seu 

esforço. 4. Para cada um, de acordo com sua contribuição. 5. Para cada um, de 

acordo com seu mérito. 6. Para cada um, de acordo com as regras de livre 
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mercado. (LOCH, s.d., p. 05) 

Em 2005, houve a 33º conferência geral da UNESCO, em Paris, 

onde ocorrera o reconhecimento da bioética em âmbitos universais, fora 

referendada e ratificada por 191 países, integrantes das Nações Unidas. 

Contudo, houve discussões a cerca das particularidades da declaração 

documental da bioética em relação à particularidade de cada país. A De-

claração Universal de Bioética e Direitos Humanos descreve e apontam 

os objetivos, finalidades, princípios e aplicação do mesmo, considerações 

sobre bioética; 

Reconhecendo que questões éticas suscitadas pelos rápidos avanços na ci-

ência e suas aplicações tecnológicas deveriam ser examinadas com o devido 

respeito à dignidade da pessoa humana e respeito universal por, e cumprimen-

to dos direitos humanos e liberdades fundamentais, Decidindo que é necessá-

rio e oportuno para a comunidade internacional declarar princípios universais 

que proporcionarão uma base para a resposta da humanidade para os sempre-

crescentes dilemas e controvérsias que a ciência e a tecnologia apresentam pa-

ra a humanidade e para o meio ambiente. (UNESCO, 2005, p. 65) 

Observa-se que a conferência geral manteve o intuito do professor 

pioneiro Van Rensselaer Potter, foi almejado nesta conferência elaborar 

um suporte de princípios e procedimentos no que diz respeito à elabora-

ção de suas legislações, construção política e outros ramos que estejam 

ligados á bioética. Ao analisar o documento da declaração, percebe-se 

que o mesmo está respaldado por orientações, particularmente os princí-

pios que cercaram a bioética. No Brasil, em 1995 houve a criação da So-

ciedade Brasileira da Bioética (SBB), que possui por missão principal di-

fusão da bioética ao Brasil e tem como objetivo: 

Reunir pessoas de diferentes formações, interessadas em fomentar a dis-

cussão e difusão da bioética. Estimular a produção de conhecimento em bioé-

tica; promover e assessorar planos, projetos, pesquisas e atividades na área de 

bioética; patrocinar eventos de bioética, conforme regulamentos próprios; 

apoiar e participar de movimentos e atividades que visem a valorização da 

bioética. (SOCIEDADE BRASILEIRA DE BIOÉTICA, 1995, s.p.). 

Como denominou Van Rensselaer Potter, a bioética é a ciência da 

Sobrevivência e promover o avanço da mesma torna-se essencial para um 

crescimento na tecnologia biológica, permeando-se pelos princípios que 

a norteiam. bioética engloba e sociedade em geral, e é de suma importân-

cia que as pessoas se inteirem de seu conceito e princípios, tornando-se 

similar aos profissionais da saúde. 
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3. Breves contornos ao princípio da precaução 

Em sede de comentários introdutórios, é possível salientar que o 

corolário da precaução se apresenta como uma garantia contra os riscos 

potenciais que, em harmonia com o estado atual de conhecimento, não 

são passíveis, ainda, de identificação. É desfraldada como flâmula pelo 

preceito da precaução que, em havendo ausência de certeza científica 

formal, existência de um dano robusto ou mesmo irreversível reclama a 

estruturação de medidas e instrumentos que possam minimizar e/ou 

evitar este dano. Neste passo, sobreleva salientar que o dogma em 

apreço encontra seu sedimento de estruturação no princípio quinze da 

Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien-

te e Desenvolvimento, também conhecida como Declaração do Rio/92, 

que em seu princípio quinze estabelece que: 

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução 

deverá ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capaci-

dades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência 

de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento 

de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental 

(ONU, 1992) 

Quadra destacar, nesta toada, que a ausência de certeza cientí-

fica absoluta não deve subsidiar pretexto para postergação do emprego de 

medidas efetivas que objetivem evitar a degradação ambiental. Mais 

que isso, é oportuno consignar que, diante da situação concreta, “a incer-

teza científica milita em favor do ambiente, carregando-se ao interes-

sado o ônus de provar que as intervenções pretendidas não são pe-

rigosas e/ou poluentes”, como bem anota Romeu Thomé (2012, p. 69). 

Neste sentido, inclusive, o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, ao rela-

toriar o Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial Nº 

206.748/SP, salientou, com bastante pertinência, a dimensão do princípio 

da precaução, explicitando que “pressupõe a inversão do ônus probató-

rio, transferindo para a concessionária o encargo de provar que sua 

conduta não ensejou riscos para o meio ambiente e, por consequência, 

aos pescadores da região”. (BRASIL, 2013) 

O axioma em realce, neste cenário, constitui no principal nor-

teador das políticas ambientais, à medida que este se reporta à função 

primordial de evitar os riscos e a ocorrência dos danos ambientais. Em 

decorrência da proeminência assumida pelo preceito da precaução, salta 

aos olhos que é robusto orientador das políticas ambientas, além de ser o 

alicerce fundante da edificação do jus ambiental. Nesse passo, diante da 

crise ambiental que condiciona o desenvolvimento econômico, de modo 
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sustentável, a segundo plano e da devastação dos diversos ecossistemas 

em escala vertiginosa, prevenir a degradação do meio-ambiente passou a 

se objeto da preocupação constante de todos aqueles que buscam melhor 

qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. Entalhou o prin-

cípio da precaução a Declaração de Wingspread de 1998, que 

quando uma atividade representa ameaças de danos ao meio-ambiente ou 

à saúde humana, medidas de precaução devem ser tomadas, mesmo de al-

gumas relações de causa e efeito não forem plenamente estabelecidas cientifi-

camente (MELIM, s.d., s.p.) 

Os Tribunais Pátrios já se manifestaram quanto à aplicabilidade 

do princípio em comento, consoante se infere dos arestos colacionados: 

Ementa: 

Pedido de suspensão. Meio ambiente. Princípio da precaução. 

Em matéria de meio ambiente vigora o princípio da precaução. Esse prin-

cípio deve ser observado pela Administração Pública, e também pelos empre-

endedores. A segurança dos investimentos constitui, também e principalmen-

te, responsabilidade de quem os faz. À luz desse pressuposto, surpreende na 

espécie a circunstância de que empreendimento de tamanho vulto tenha sido 

iniciado, e continuado, sem que seus responsáveis tenham se munido da caute-

la de consultar o órgão federal incumbido de preservar o meio ambiente a res-

peito de sua viabilidade. Agravo regimental não provido. (Superior Tribunal 

de Justiça – Corte Especial/ AgRg na SLS 1.564/MA/ Relator: Ministro Ari 

Pargendler/ Julgado em 16 mai. 2012/ Publicado no DJe em 06 jun. 2012). 

Ementa: 

Direito ambiental. Ação civil pública. Cana-de-açúcar. Queimadas. Art. 

21, parágrafo único, da Lei n. 4771/65. Dano ao meio ambiente. Princípio da 

precaução. Queima da palha de cana. Existência de regra expressa proibiti-

va. Exceção existente somente para preservar peculiaridades locais ou regio-

nais relacionadas à identidade cultural. Inaplicabilidade às atividades agrí-

colas industriais. 

1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência 

das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento - Rio 92 (ra-

tificada pelo Brasil), a ausência de certezas científicas não pode ser argumento 

utilizado para postergar a adoção de medidas eficazes para a proteção ambien-

tal. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente. [...] Recurso especial 

provido. (Superior Tribunal de Justiça – Segunda Turma/ REsp nº 

1.285.463/SP/ Relator: Ministro Humberto Martins/ Julgado em 28 fev. 2012/ 

Publicado no DJe em 06 mar; 2012). 

Ementa: 

Processual civil – Competência para julgamento de execução fiscal de 

multa por dano ambiental – Inexistência de interesse da União – Competência 

da Justiça Estadual – Prestação jurisdicional – Omissão – Não ocorrência - 
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Perícia – Dano ambiental – Direito do suposto poluidor – Princípio da pre-

caução – Inversão do ônus da prova. 

1. A competência para o julgamento de execução fiscal por dano ambien-

tal movida por entidade autárquica estadual é de competência da Justiça Esta-

dual. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem 

decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 3. 

O princípio da precaução pressupõe a inversão do ônus probatório, competin-

do a quem supostamente promoveu o dano ambiental comprovar que não o 

causou ou que a substância lançada ao meio ambiente não lhe é potencialmen-

te lesiva. 4. Nesse sentido e coerente com esse posicionamento, é direito sub-

jetivo do suposto infrator a realização de perícia para comprovar a ineficácia 

poluente de sua conduta, não sendo suficiente para torná-la prescindível in-

formações obtidas de sítio da internet. 5. A prova pericial é necessária sempre 

que a prova do fato depender de conhecimento técnico, o que se revela aplicá-

vel na seara ambiental ante a complexidade do bioma e da eficácia poluente 

dos produtos decorrentes do engenho humano. 6. Recurso especial provido pa-

ra determinar a devolução dos autos à origem com a anulação de todos os atos 

decisórios a partir do indeferimento da prova pericial. (Superior Tribunal de 

Justiça – Segunda Turma/ REsp nº 1.060.753/SP/ Relatora: Ministra Eliana 

Calmon/ Julgado em 01 dez. 2009/ Publicado no DJe em 14 dez. 2009). 

Segundo Silvana Brendler Colombo (2004, s.p.), no direito posi-

tivo pátrio, é possível verificar a substancialização do princípio da pre-

caução nos incisos I e IV do artigo 4º da Lei Nº. 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, 

que, de forma clarividente, expressa a imperiosidade de existir um 

equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a utilização, de manei-

ra racional, dos recursos naturais, sem olvidar da imprescindível avalia-

ção do impacto ambiental. “Este princípio tem sido muito utilizado 

em ações civis públicas, seja requerendo a paralisação de obras, seja 

requerendo a proibição de explorações que possam causar, ainda hipote-

ticamente, danos ao meio ambiente” (THOMÉ, 2012, p. 69-70). Lançan-

do mão das ponderações apresentadas por Silvana Brendler Colombo 

(2004, s.p.), o vocábulo precaução apresenta similitude idiomática com 

cuidado, logo, é imperioso, em razão do feixe irradiado pelo dogma em 

análise, o afastamento de perigo e manutenção da segurança das gera-

ções futuras, bem assim da sustentabilidade ambiental das atividades 

humanas. Verifica-se que o preceito em testilha é a concreção da busca 

pela proteção da existência humana, seja pela proteção de seu ambiente 

como também pelo asseguramento da integridade da vida humana. Desta 

premissa, insta sustar que imperioso se faz considerar não somente o ris-

co eminente de uma específica atividade, mas também os riscos futuros 

advindos de empreendimentos humanos, os quais, devido à compreensão 
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e ao atual estágio desenvolvimento da ciência, não consegue captar toda 

densidade. 

A aplicação do princípio da precaução deve ainda limitar-se aos casos 

de ‘ética do cuidado’, que não se satisfaz apenas com a ausência de cer-

teza dos malefícios, mas privilegia a conduta humana que menos agrida, 

ainda que eventualmente, o meio natural. (THOMÉ, 2012, p. 70) 

É denotável, deste modo, que a consagração do corolário da pre-

caução se apresenta como robusto instrumento que estabelece a adoção 

de uma nova postura em relação à degradação do meio ambiente, afi-

xando, por via de consequência, a estruturação de medidas ambientais, 

tanto por parte do Estado quanto pela sociedade em geral, que obstem a 

instalação e desenvolvimento de atividade que tenha potencial lesivo ao 

meio ambiente. No que se referem às indústrias já instaladas, o princípio 

da precaução assume uma feição que busque cessar o dano ambiental já 

concretizado, minimizando os efeitos danosos provocados. Como o Mi-

nistro Mauro Campbell Marques explicitou, ao relatoriar o Recurso Es-

pecial n° 1.163.939/RS: 

A leitura atenta do acórdão combatido revela que seu fundamento de de-

cidir foi o princípio da precaução, considerando que, na dúvida, impõe-se a 

sustação dos licenciamentos e a realização de estudos de impacto ambien-

tal, sob pena de o dano consumar-se. (BRASIL, 2011) 

É necessário destacar que a atividade econômica não pode ser 

exercida em desacordo com os princípios destinados a tornar efetiva 

a proteção do meio ambiente. A incolumidade do meio ambiente não 

pode ser embaraçada por interesses empresariais nem ficar dependente 

de motivações de âmago essencialmente econômico, ainda mais quando 

a atividade econômica, em razão da disciplina constitucional, estiver su-

bordinada a um sucedâneo de corolários, notadamente àquele que privi-

legia a defesa do meio ambiente, o qual abarca o conceito amplo e 

abrangente de noções atreladas ao meio ambiente em suas múltiplas ma-

nifestações, quais sejam: o meio ambiente natural, meio ambiente cultu-

ral, meio ambiente artificial e meio ambiente do trabalho (ou laboral). 

Verifica-se, assim, que os instrumentos jurídicos de caráter legal e de na-

tureza constitucional objetivam viabilizar a tutela efetiva do meio ambi-

ente, para que não se alterem as propriedades e os atributos que lhe 

são inerentes, o que provocaria inaceitável comprometimento da saúde, 

segurança, cultura, trabalho e bem-estar da população, além de causar 

graves danos ecológicos ao patrimônio ambiental, considerado este em 

seu aspecto físico ou natural. 
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Figura 01. Símbolo identificador dos alimentos transgênicos. Disponível em: 

<http://saudeempeso.com.br/voce-sabe-identificar-um-alimento-transgenico/>. Acesso em 

29-11-2016. 

Denota-se, portanto, que o princípio da precaução, notadamente 

em decorrência de seu núcleo sensível, deve ser erigido como flâmula 

orientadora de inspiração, sobretudo quando, diante dos experimentos ci-

entíficos, inexistir elementos mínimos capazes de estabelecer as conse-

quências a médio e a longo prazo. Assim, ao se analisar o corolário em 

debate, cuida reconhecer que a sua materialização reclama a presença de 

quatro componentes básicos que podem ser resumidos: (i) a incerteza 

passa a ser considerada na avaliação de risco; (ii) o ônus da prova cabe 

ao proponente da atividade; (iii) na avaliação de risco, um número razoá-

vel de alternativas ao produto ou processo, devem ser estudadas e compa-

radas; (iv) para ser precaucionária, a decisão deve ser democrática, trans-

parente e ter a participação dos interessados no produto ou processo. 

Dessa maneira, esse princípio defende a ideia de que diante da ausência 

da certeza científica, a existência do risco de um agravo demanda a implanta-

ção de medidas que possam prevenir este agravo. Ou seja, ao legislar sobre 

uma ciência ainda não conhecida, deve-se ser precavido. (RIBEIRO & MA-

RIN, 2012, p. 362) 

Nesta esteira, o princípio da precaução possui as seguintes carac-

terísticas que serão tratadas a seguir: incerteza científica decorrente da 

possibilidade de graves prejuízos eventuais ou irreversíveis; temporarie-

dade; estrito cumprimento obrigatório do corolário em comento; atuação 

estatal proporcionalmente; e a distribuição do ônus da prova. Para a sua 

incidência basta a existência de possível ameaça de eventuais graves pre-

juízos ou mesmo irreversíveis. Assim, as medidas a serem adotadas cor-

relacionam-se com a proporcionalidade do evento danoso, inclusive, 
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mensurando a impossibilidade de retroagir. Ademais, como se trata de 

possíveis danos irreversíveis, não se pode permitir a inércia ou omissão 

de tais danos, fundamentados na análise de probabilidade de incertezas 

científicas para a adoção de medidas garantidoras, ao oportunizar o seu 

controle, além de coibir a destruição do meio ambiente. 

Uma das principais características do princípio da precaução é 

propiciar às futuras gerações uma melhor qualidade de vida, em conso-

nância com um meio ambiente equilibrado. Desse modo, o princípio da 

precaução reside no fato de procurar atuar previamente à ocorrência do 

prejuízo ambiental ao adotar medidas com a devida cautela, ao visar os 

benefícios decorrentes de tais medidas futuramente. No tocante ao estrito 

cumprimento obrigatório do princípio da precaução, ressalta-se a univer-

salidade imperativa dessa imposição uma vez que não é plausível a deli-

mitação e separação do meio ambiente aos países, pois qualquer prejuízo 

ambiental acarreta efeitos mundiais. Portanto, todas as medidas de caute-

la a serem adotadas também devem ter seu estrito cumprimento em sede 

mundial. 

 

4. Alimentos transgênicos: um tema de incertezas no futuro 

Nas últimas décadas, o desenvolver-se e o emprego dos organis-

mos geneticamente modificados, ou simplesmente transgênicos, em larga 

escala na agricultura têm se amparado sob três principais argumentos: a 

preservação do meio ambiente, o aumento da produção para combater a 

fome e a redução dos custos de produção. Organizações governamentais 

e intergovernamentais têm planejado estratégias e protocolos para o estu-

do da segurança de alimentos derivados de cultivos geneticamente modi-

ficados. É nessa linha que verificasse a necessidade de alertar os cidadãos 

sobre as “verdades científicas” veiculadas nas mídias ou nos discursos 

políticos sociais. Isabelle Geoffroy Ribeiro e Victor Augustus Marin dis-

cutem que: 

Ainda hoje, pesquisas e estudos que envolvem os potenciais riscos ao 

consumo humano de AGM ainda são muito restritos. No entanto, existem es-

tudos sobre o efeito da ingestão de soja Roundup Ready em ratos, que de-

monstraram em análises ultraestruturais e imunocitoquímica, alterações em 

células acinares do pâncreas (redução de fatores de "splicing" do núcleo e do 

nucléolo e acúmulo de grânulos de pericromatina); em testículos (aumento do 

número de grânulos de pericromatina, diminuição da densidade de poros nu-

cleares e alargamento do retículo endoplasmático liso das células de Sertoli), 

havendo a possibilidade de tais efeitos estarem relacionados ao acúmulo de 

herbicida presente na soja resistente, além de alterações em hepatócitos (modi-
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ficações na forma do núcleo, aumento do número de poros na membrana nu-

clear, alterações na forma arredondada do nucléolo, indicando aumento do 

metabolismo) sendo potencialmente reversíveis neste último grupo de células 

(RIBEIRO & MARIN, 2012, p. 362) 

De maneira feliz, a posse das discussões sobre a ciência, a ética e 

o meio ambiente não pertence mais unicamente aos adeptos do desenvol-

vimento científico e tecnológico. Não obstante, as controvérsias científi-

cas sempre fizeram parte da cultura da ciência. Já na década de 1950, 

Jacques Ellul, filósofo francês, abordava essa discussão: 

Mais o progresso técnico cresce, mais aumenta a soma de efeitos imprevi-

síveis. Certos progressos técnicos criam incertezas permanentes e em longo 

prazo [...] Processos irreversíveis foram já implementados, particularmente no 

campo do meio ambiente e da saúde. Os problemas ambientais são exempla-

res. Criados pelo desenvolvimento tecnológico desenfreado e irrefletido, ne-

cessitam sempre de novos instrumentos e técnicas para resolvê-los. Os pro-

blemas de saúde pública ou de segurança alimentar são sistematicamente re-

formulados de modo que possam receber soluções técnicas ao invés de solu-

ções políticas. (ZANONI & FERMENT. 2011, p. 14) 

A temática dos transgênicos cobre um conjunto de domínios e as-

pectos sociais, econômicos culturais e ambientais. A grande questão que 

vem sendo levantada é o quão seguras são essas tecnologias, se elas estão 

de acordo com o Guia Internacional para Segurança em Biotecnologia 

(IGSB) aceito pelo Programa Ambiental das Nações Unidas (MOSS, 

2008, s.p.). Ultimamente, os assuntos dos adeptos do princípio da pre-

caução forçam os governos de muitos países incluindo o Brasil, a modi-

ficar suas políticas e desistir da produção de variedades geneticamente 

modificadas. Assegura Rubens Onofre Nodari e Miguel Pedro Guerra 

(2003) sobre o assunto, que os testes de segurança são conduzidos caso a 

caso e modelados para as características específicas das culturas modifi-

cadas e as mudanças introduzidas através da modificação genética. To-

davia o mesmo autor salienta que o maior problema na análise de risco 

de organismos geneticamente modificados, é que seus efeitos não podem 

ser previstos na sua totalidade. Os riscos à saúde humana incluem aque-

les inesperados, alergias, toxicidade intolerância. No ambiente, as conse-

quências são a transferência lateral (horizontal) de genes, a poluição ge-

nética e os efeitos prejudiciais aos organismos não alvos. 
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Figura 02. Alimentos transgênicos. Disponível em: <http://www.minhaescolaweb.com.br>. 

Acesso em: 29-11-2016. 

Estudos elaborados por Thadeu Estevam Moreira Maramaldo 

Costa (2007) apontam que, todos os fenômenos e eventos indesejáveis 

resultantes do crescimento e consumo dos organismos geneticamente 

modificados podem ser classificados em três grupos de risco: alimenta-

res, ecológicos e agrotecnológicos. Os riscos alimentares compreendem: 

a) efeitos imediatos de proteínas tóxicas ou alergênicas do organismo ge-

neticamente modificado; b) riscos causados por efeitos pleiotrópicos das 

proteínas transgênicas no metabolismo da planta; c) riscos mediados pela 

acumulação de herbicidas e seus metabólitos nas variedades e espécies 

resistentes; d) risco de transferência horizontal das construções transgê-

nicas, para o genoma de bactérias simbióticas tanto de humanos quanto 

de animais (TEMM et al., 2007, p. 330). Os riscos ecológicos abarcam: 

a) erosão da diversidade das variedades de culturas em razão da ampla 

introdução de plantas GM derivadas de um grupo limitado de variedades 

parentais; b) transferência não controlada de construções, especialmente 

daquelas que conferem resistência a pesticidas e pragas e doenças, em ra-

zão da polinização cruzada com plantas selvagens de ancestrais e espé-

cies relacionadas. Os possíveis resultados são o declínio na biodiversida-

de das formas selvagens do ancestral; c) risco de transferência horizontal 

não controlada das construções para a microbiota da rizosfera; d) efeitos 

adversos na biodiversidade em razão de proteínas transgênicas tóxicas, 

afetando insetos não alvos, assim como a microbiota do solo, rompendo 

desta forma a cadeia trófica; e) risco de rápido desenvolvimento de resis-



Círculo Fluminense de Estudos Filológicos e Linguísticos 

Revista Philologus, Ano 22, N° 66 Supl.: Anais da XI JNLFLP. Rio de Janeiro: CiFEFiL, set./dez.2016 1749 

tência às toxinas implantadas no transgênico por insetos fitófagos, bacté-

rias, fungos e outras pragas devido à pesada pressão seletiva; f) riscos de 

cepas altamente patogênicas de fitovírus emergirem em razão da intera-

ção do vírus com a construção transgênica que é instável no genoma dos 

organismos receptores e, portanto, são alvos mais prováveis para recom-

binação com DNA viral. (TEMM et al., 2007, p. 330) 

No que compete aos riscos agrotecnológicos, é possível explicitar: 

a) riscos de mudanças imprevisíveis em propriedades e características 

não alvo das variedades GM e em razão dos efeitos pleiotrópicos de um 

gene introduzido; b) riscos de mudanças transferidas nas propriedades de 

variedade GM que deveriam emergir depois de muitas gerações em razão 

da adaptação do novo gene ao genoma, com manifestação da nova pro-

priedade pleiotrópica e as mudanças já citadas; c) Perda da eficiência do 

transgênico resistente a pragas em razão do cultivo extensivo das varie-

dades GM por muitos anos; d) possível manipulação da produção de se-

mentes pelos donos da tecnologia “terminator” (TEMM et al., 2007, p. 

330). Entretanto, observa-se que a preocupação com a produção e utiliza-

ção dos organismos geneticamente modificados por sua vez, e a combi-

nação de riscos complexos e incertos com a existência de vulnerabilida-

des sociais e ambientais, torna ainda mais explosiva a necessidade da dia-

lética entre produção-destruição inerente aos atuais modelos de desen-

volvimento econômico e tecnológicos. 

 

5. Considerações finais 

Pode-se, assim, alcançar que os organismos geneticamente modi-

ficados embora sejam uma prática científica positiva pelo ponto de vista 

do desenvolvimento e da ciência e que há alguns anos vem sendo adota-

da pela população mundial (Ex.: os alimentos transgênicos), contam com 

o lado negativo, em que a ciência jurídica apresenta críticas baseadas em 

princípios e estudos relacionados à preservação da saúde populacional 

defendendo o que temem: que em um futuro bem próximo esses orga-

nismos geneticamente modificados poderão trazer consequências e gra-

ves riscos à saúde de quem está hoje presente e, em relação as gerações 

futuras, o que poderá vim acontecer. Pois, se os fatos encontrados nos es-

tudos forem verídicos, o meio ambiente não suportará tantos danos. Por 

isso o princípio da precaução foi criado, pois é direito das gerações futu-

ras poder usufruir de um ambiente com alta sustentabilidade. 



Círculo Fluminense de Estudos Filológicos e Linguísticos 

1750 Revista Philologus, Ano 22, N° 66 Supl.: Anais da XI JNLFLP. Rio de Janeiro: CiFEFiL, set./dez.2016. 

Porém, vale ressaltar que estes riscos e consequência não são 

apresentados com clareza e não é possível ter certeza se algo realmente 

poderá acontecer, sendo então ainda mais validado a pratica cientifica 

apresentada. Pois, para a biotecnologia, ciência que desenvolveu essa 

pratica, os benefícios vão mais valiosos a consequências. É neste contex-

to, que a maioria dos países invocam o princípio da precaução, como di-

retriz para a tomada de decisões. Assim, quando há razões para suspeitar 

de ameaças de sensível redução ou de perda de biodiversidade ou, ainda, 

de riscos à saúde humana, a falta de evidências científicas não deve ser 

usada como razão para postergar a tomada de medidas preventivas. Desta 

forma, a adoção do princípio da precaução, constitui uma alternativa 

concreta a ser adotada diante de tantas incertezas científicas. 

Ao lado do apresentado, desta associação respeitosa e funcional 

do homem com a natureza, surgem as ações preventivas para proteger a 

saúde das pessoas e os componentes dos ecossistemas. Portanto, conclui-

se que é necessário mais estudo em relação ao tema abordado, pois os 

benefícios que esses genes trazem são, evidentemente, importantes para a 

sustentabilidade e cadeia alimentar, haja vista estar presentes a inserção 

de vitaminas nos alimentos, proporcionando melhorias na saúde dos se-

res humanos. Porém, não haveria vida sem o meio ambiente, então é ne-

cessários maiores estudos para ter-se certeza de quais os malefícios essas 

inserções podem acarretar. 
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